
 

São Paulo, 15 de agosto de 2023. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 14050/2023 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA AS UNIDADES DO SENAC 

SÃO PAULO NA CAPITAL E INTERIOR”. 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS IV 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os 

participantes: 

 

1) É correto o entendimento que os documento de habilitação e proposta, 

poderão ser enviados antes do dia 22/08 as 11h? 
 

RESPOSTA: Entendimento correto. 

 

2) Se o sócio administrador representar a empresa, será necessário apresentar a 

carta de credenciamento? 

 

RESPOSTA: Não, apenas o contrato social que demonstre poderes para 

representação da empresa. 

 

3) No ato da entrega da documentação, existirá um protocolo de recebimento? 

 

RESPOSTA: Emitido pelo Senac não. Ao receber os envelopes, 

confirmamos o recebimento por e-mail. 

 

4) O credenciamento deverá ser apresentado apenas nos casos de 

acompanhamento presencial da licitação? 

 

RESPOSTA: Entendimento correto. 

 

5) É correto o entendimento de que não haverá disputa de lances? 

 

RESPOSTA: Não haverá disputa de lances, uma vez que a licitação não se 

trata de modalidade Pregão e sim Concorrência. 

 

6) Os anexos que deverão ser apresentados na habilitação jurídica, deverão ter 

firma reconhecida? 

RESPOSTA: Não. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


